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PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO 

118º ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Senhores Acionistas, 

Ficam os acionistas da Telecomunicações Brasileiras S.A. — TELEBRAS — convocados para se 

reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada de modo parcialmente digital, no 

dia 24 de abril de 2025, às 15h40, para deliberar sobre: 

1. 

d. 

3. 

Homologação da Operação de Aumento de Capital referente ao Decreto 12.057/2024. 

Alteração do Estatuto Social da Companhia. 

Autorização de Aumento de Capital da Companhia referente ao Decreto nº 

12.325/2024. 

Brasília-DF, 18 de março de 2025. 

   

  

  

WilStração da Telebras 

rio das Comunicações (MCom)
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1 Homologação da Operação de Aumento de Capital. 

A Administração propõe que a Assembleia Geral homologue a operação de Aumento de 

Capital da Companhia, no valor de R$ 112.256.411,04 (cento e doze milhões, duzentos e 

cinquenta e seis mil, quatrocentos e onze reais e quatro centavos), por meio da emissão de 

7.214.422 (sete milhões, duzentos e quatorze mil, quatrocentos e vinte duas) ações ordinárias 

(ON), ao preço de emissão de R$ 15,56, nos termos da Proposta da Administração aprovada 

pela 117º Assembleia Geral de Acionistas. 

ETAPAS DA OPERAÇÃO 

Exercício do Direito de Preferência: Durante o período de exercício do direito de preferência, 

entre os dias 16.12.2024 e 15.01.2025, os acionistas, independentemente da classe de ações 

possuídas, tiveram o direito de subscrever até 8,3516786894% de sua posição em ações 

ordinárias da Companhia. (Proposta da Administração, Informações do Anexo C, 5, p, da 

Resolução nº 81/2022). 

No período de subscrição, a União subscreveu 6.668.555 (seis milhões, seiscentos e sessenta 

e oito mil, quinhentos e cinquenta e cinco) ações ON, no valor subscrito de R$ 103.762.715,80 

(cento e três milhões, setecentos e sessenta e dois mil, setecentos e quinze reais e oitenta 

centavos) conforme consta nos boletins de subscrição enviados pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

Os acionistas minoritários subscreveram 1.307 (mil trezentos e sete) ações ordinárias, 

totalizando R$ 20.336,92 (vinte mil, trezentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos). 

Isso totalizou o valor integralizado de R$ 103.783.052,72 (centro e três milhões, setecentos e 

oitenta e três mil e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos). A tabela 1 apresenta o 

resumo da subscrição no período: 

Tabela 1 - Resumo da subscrição no período do direito de preferência 
  

  

  

Investidor ON valor subscrito 

União 6.668.555 R$ 103.762.715,80 

Minoritários 1.307 R$ 20.336,92 

Total de ações subscritas 6.669.862 R$ 103.783.052,72 
  

SUBSCRIÇÃO DE SOBRAS: Finalizado a etapa de subscrição, os subscritores que manifestaram 

o interesse de adquirir as sobras de ações exerceram esse direito de subscrição entre os dias 

03.02.2025 a 07.02.2025, o prazo para o exercício do direito de subscrição de sobras de ações. 

Os acionistas que subscreveram ações tiveram o direito de subscrever 7,7277970893% em 

ações ordinárias. 
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Nesse período, a União subscreveu 544.452 (quinhentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos 

e cinquenta e duas) ações ordinárias, totalizando o valor subscrito de R$ 8.471.673,12 (oito 

milhões, quatrocentos e setenta e um mil, seiscentos e setenta e três reais e doze centavos). 

Os acionistas minoritários subscreveram 20 (vinte) ações ordinárias, totalizando R$ 311,20 

(trezentos e onze reais e vinte centavos). 

Isso totalizou R$ 8.471.984,32 (oito milhões, quatrocentos e setenta e um mil, novecentos e 

oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos). O resumo dessas informações é apresentado 

na tabela 2 

Tabela 2 - Resumo da subscrição de sobras 
  

  

  

Investidor ON valor subscrito 

União 544,452 R$ 8.471.673,12 

Minoritários 20 R$ 311,20 

Total de ações subscritas 544,472 R$ 8.471.984,32 
  

RESÍDUO DE SOBRAS: De acordo com o item “q” da Proposta da Administração, as sobras não 

subscritas deveriam ser subscritas pela União, detentora de créditos. Dessa forma, a União 

subscreveu 88 (oitenta e oito) ações ordinárias, resultando o valor subscrito de R$ 1.369,28 

(mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos). A Tabela 3 sintetiza essas 

informações. 

Tabela 3 - Resíduo de sobras 
  

  

  

  

Investidor ON valor subscrito 

União 88 R$ 1.369,28 

Total de ações subscritas 88 R$ 1.369,28 

RESUMO DA OPERAÇÃO 

Considerando as informações acima apresentadas, o total de 7.214.422 (sete milhões, duzentos e 

quatorze mil, quatrocentos e vinte e duas) ações ordinárias foram subscritas ao preço de R$ 15,56 

(quinze reais e cinquenta e seis centavos). O resumo de subscrições é apresentado na Tabela 4. 

  

  

  

Tabela 4 - Resumo da Operação Fase de Subscrição Sobras Resíduo de Sobras Total 

Investidor ON ON ON ON 

União 6.668.555 544,452 88 7213 

Minoritários 1.307 0 - 1.327 

Total de ações subscritas 6.669.862 544,472 88 7.214.422           

O montante total da operação de aumento de capital é de R$ 112.256.406,32 (cento e doze milhões, 

duzentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos e seis reais e trinta e dois centavos), sendo o
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montante de R$ 20.648,12 (vinte mil, seiscentos e quarenta e oito reais e doze centavos) 

integralizado pelos acionistas minoritários. O montante subscrito e integralizado é apresentado na 

tabela 5. 

Tabela 5 - Resumo das integralizações na operação 

  

  

Investidor R$ 

União R$ 112.235.758,20 

Minoritários R$ 20.648,12 

Total: R$ 112.256.406,32 
  

PROPOSTA: A Administração da Companhia propõe homologar a operação de Aumento de 

Capital aprovada durante a 117º Assembleia Geral de Acionistas no valor de R$ 112.256.411,04 

(cento e doze milhões, duzentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e onze reais e quatro 

centavos), por meio da emissão de 7.214.422 (sete milhões, duzentos e quatorze mil, 

quatrocentos e vinte duas) ações ordinárias (ON), ao preço de emissão de R$ 15,56, alterando 

o capital integralmente subscrito R$ 3.474.498.085,47 (três bilhões, quatrocentos e setenta e 

quatro milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, oitenta e cinco reais e quarenta e sete 

centavos) para R$ 3.586.754.491,79 (três bilhões, quinhentos e oitenta e seis milhões, 

setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e um reais e setenta e nove). 

2. 

dsks 

Alteração do Estatuto Social da Companhia 

Homologação da Operação de Aumento de Capital 

PROPOSTA: Considerando a homologação da operação, propõe-se a alteração do artigo 10º do 

Estatuto Social da Companhia: 

DE: 

PARA: 

Art. 10 - O Capital social subscrito, totalmente integralizado, é de R$3.474.498.085,47 (três bilhões, 

quatrocentos e setenta e quatro milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, oitenta e cinco reais e quarenta 

e sete centavos), representado por 86.383.090 (oitenta e seis milhões, trezentos e oitenta e três mil e 

noventa) ações, sendo 67.975.599 (sessenta e sete milhões, novecentos e setenta e cinco mil, quinhentos e 

noventa e nove) ações ordinárias e 18.407.491 (dezoito milhões, quatrocentos e sete mil, quatrocentos e 

noventa e uma) ações preferenciais todas nominativas, na forma escritural e sem valor nominal. 

Art. 10º — O Capital social subscrito, totalmente integralizado, é de RS 3.586.754.491,79 (três bilhões, 

quinhentos e oitenta e seis milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e um reais 

e setenta e nove centavos), representado por 93.597.512 (noventa e três milhões quinhentos e noventa e 

sete mil, quinhentos e doze) ações, sendo 75.190.021 (setenta e cinco milhões, cento e noventa mil e vinte 

e uma) ações ordinárias e 18.407.491 (dezoito milhões, quatrocentos e sete mil, quatrocentos e noventa e 

uma) ações preferenciais todas nominativas, na forma escritural e sem valor nominal. 
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3. Autorização de Aumento de Capital da Companhia referente ao Decreto nº 12.325/2024 

Após a aprovação da homologação da operação de aumento de capital do Decreto nº 12.057/2024, 

a Administração propõe o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 130.116.560,91 

(cento e trinta milhões, cento e dezesseis mil e quinhentos e sessenta reais e noventa e um 

centavos), atualizados até 12/03/2025, por meio da emissão de 8.217.603 (oito milhões, duzentas 

e dezessete mil e seiscentas e três) ações ordinárias (ON), nos termos desta proposta, com a 

ressalva de que tal valor e quantidade de ações serão devidamente atualizadas até a data da AGE, 

conforme disposto no item 6.3 da Prática 85 — Aumento de Capital. 

Em atendimento Resolução CVM nº 81/2022, a Companhia apresenta as informações do ANEXO C 

da referida resolução 

INFORMAÇÕES DO ANEXO C DA RESOLUÇÃO CVM Nº 81/2022 

1. Informar valor do aumento e do novo capital social 

O montante total da operação de aumento de capital autorizado pelo Conselho de Administração 

será de R$ 130.116.560,91 (cento e trinta milhões, cento e dezesseis mil e quinhentos e sessenta 

reais e noventa e um centavos). Com a homologação da operação, o Capital Social da Companhia 

passará de R$ 3.586.754.491,79 (três bilhões, quinhentos e oitenta e seis milhões, setecentos e 

cinquenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e um reais e setenta e nove centavos) para R$ 

3.716.871.052,70 (três bilhões, setecentos e dezesses milhões, oitocentos e setenta e um mil e 

cinquenta e dois reais e setenta centavos), com a ressalva de que tal valor e quantidade de ações 

serão devidamente atualizadas até a data da AGE, conforme disposto no item 6.3 da Prática 85 — 

Aumento de Capital. 

2. Informar se o aumento será realizado mediante: (a) conversão de debêntures ou outros 

títulos de dívida em ações; (b) exercício de direito de subscrição ou de bônus de subscrição; (c) 

capitalização de lucros ou reservas; ou (d) subscrição de novas ações 

O aumento de capital será realizado mediante a subscrição de 8.217.603 (oito milhões, duzentas e 

dezessete mil e seiscentas e três) novas ações ordinárias. 

3. Explicar, pormenorizadamente, as razões do aumento e suas consequências jurídicas e 

econômicas
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O aumento de capital ora proposto tem por objetivo capitalizar os valores referentes: | - 

adiantamento para futuro aumento do capital social, transferido pela União nos exercícios de 2018 

e 2019, no montante de R$ 79.414.790,67 (setenta e nove milhões quatrocentos e quatorze mil 

setecentos e noventa reais e sessenta e sete centavos); 1l - importâncias entregues à União, nos 

termos do disposto no art. 171, 8 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no montante de 

R$ 271.626,64 (duzentos e setenta e um mil seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro 

centavos); e Ill - atualização dos recursos previstos nos incisos | e 1l do caput pela taxa referencial 

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — Selic, nos termos do disposto no art. 2º do 

Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998, nos termos autorizados pelo Decreto nº 12.325, de 19 

de dezembro de 2024. 

Exceto pelas consequências jurídicas regulares decorrentes de um aumento de capital, a 

administração da Companhia não vislumbra outras consequências jurídicas relevantes. O aumento 

de capital levará à diluição dos atuais acionistas da Companhia que optarem por não exercer seu 

direito de preferência para a subscrição das ações a serem emitidas. 

A realização da operação traz benefícios econômicos para a Companhia, à medida em que 

deixa de incidir a atualização monetária a que se refere o Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998, 

sobre o montante de recursos capitalizados. 

4. Fornecer cópia do parecer do Conselho Fiscal, se aplicável 

O Conselho Fiscal emitiu parecer favorável à proposta de aumento de capital na 346º 

Reunião Extraordinária do Conselho de Administração conjunta com Conselho Fiscal: 

O presidente do Conselho de Administração, nesta data, franqueou a palavra aos membros 

do Fiscal emitiu parecer favorável à proposta de aumento de capital feita pelo Conselho de 

Administração para deliberação da Assembleia Geral Extraordinária no valor de R$ 130.116.560,91 

(cento e trinta milhões, cento e dezesseis mil e quinhentos e sessenta reais e noventa e um centavos) 

passando o Capital Social de R$ 3.586.754.491,79 (três bilhões, quinhentos e oitenta e seis milhões, 

setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e um reais e setenta e nove centavos) 

para R$ 3.716.871.052,70 (três bilhões, setecentos e dezesseis milhões, oitocentos e setenta e um 

mil e cinquenta e dois reais e setenta centavos), mediante a emissão de 8.217.603 (oito milhões, 

duzentas e dezessete mil e seiscentas e três) ações ordinárias nominativas, ao preço de emissão de 

R$ 15,83 (quinze reais e oitenta e três centavos). Brasília-DF, 18 de março de 2025. 

B. Em caso de aumento de capital mediante subscrição de ações 

a. Descrever a destinação dos recursos 

Ao longo dos anos de 2018 e 2019 a União realizou Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 

(AFAC). No ano de 2018, os adiantamentos foram regulados pela Lei nº 13.587/2018 (LOA 2018), pela 
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Portaria MPDG nº 253/2018 e pela Lei 13.764/2018. No ano de 2019, os adiantamentos foram 

regulados pela Lei nº 13.808/2019 (LOA 2019). 

Neste período, a Companhia esteve inscrita nas ações orçamentárias 120F - Implantação da 

Infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga e 146Z - Aquisição de um Satélite em Posição Orbital 

do Programa 2025 - Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia. 

Os recursos oriundos do exercício do direito de preferência por parte de acionistas minoritários, nos 

termos do disposto no & 2º do art. 171 da Lei nº 6.404/76, creditados à União como saldos de 

adiantamentos para futuro aumento de capital da União não utilizados. 

b. Informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe 

Serão emitidas 8.217.603 (oito milhões, duzentas e dezessete mil e seiscentas e três) ações 

ordinárias, na forma escritural e sem valor nominal. 

G Descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem emitidas 

As ações emitidas serão idênticas às demais ações de emissão da Companhia já existentes, 

conferindo aos seus titulares, portanto, os mesmos direitos, vantagens e restrições das atuais ações 

de mesma espécie já existentes, de acordo com o Estatuto Social da Companhia. As ações emitidas 

participarão em igualdade de condições a todos os benefícios, inclusive a dividendos e eventuais 

remunerações de capital que vierem a ser aprovados no exercício 

d. Informar se a subscrição será pública ou particular 

A subscrição será particular. 

e. Em se tratando de subscrição particular, informar se partes relacionadas, tal como 

definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto, subscreverão ações no aumento de 

capital, especificando os respectivos montantes, quando esses montantes já forem conhecidos 

Não há conhecimento sobre os montantes que serão subscritos pelas Partes Relacionadas à 

Companhia. 

f. Informar o preço de emissão das novas ações ou as razões pelas quais sua fixação deve 

ser delegada ao conselho de administração, nos casos de distribuição pública 

O preço unitário das ações a emitir é de R$ 15,83 (quinze reais e oitenta e três centavos). 

g. Informar o valor nominal das ações emitidas ou, em se tratando de ações sem valor 

nominal, a parcela do preço de emissão que será destinada à reserva de capital


